
Poder Judiciário

PORTARIA SECRETARIA-GERAL N. 13 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ( CNJ),
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  Portaria  239  de  1º  de  dezembro  de  2015,  na  qual  o
Diretor-Geral da Secretaria do Supremo Tribunal Federal resolve que em 18 de dezembro de 2015, o
expediente na Secretaria do Tribunal e de atendimento ao público externo será das 8h às 15h;

RESOLVE:

Art.  1o  O  expediente  do  protocolo  e  do  atendimento  ao  público  externo,  das
unidades situadas no Supremo Tribunal Federal, será das 8 às 15 horas, em 18 de dezembro de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juiz Fabrício Bittencourt da Cruz
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO BITTENCOURT DA CRUZ ,
SECRETÁRIO GERAL - SECRETARIA-GERAL , em 11/12/2015, às 19:10, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 0058456 e o código CRC 2F4AC7D1.
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